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COMUNICADO DIRAB/SULOG/GELOG Nº 128/2018  

 

PARA: TODAS AS SUREG’S, BOLSAS DE MERCADORIAS, CNB E A.N.B.M.  
 

 

REF.: AVISO DE FRETE Nº 195/2018 de 04/12/18.  
 

 
1 - A Conab comunica as seguintes alterações no Aviso de frete em referência:   
 
ITEM 9 - DA CONFIRMAÇÃO DA OPERAÇÃO:  
 
Onde se lê: 
 
A confirmação da operação ocorrerá mediante a entrega das ATR’s – Autorizações de 
Transportes, na Conab, devidamente assinadas e identificadas, bem como da 
Declaração de Cumprimento dos Pisos Mínimos do Tran sporte Rodoviário de 
Carga , Anexo III deste aviso. O prazo de entrega será dia 11.12.2018, 5º dia útil após a 
realização do pregão, impreterivelmente, até às 18:00 horas (horário de Brasília). Quando 
a entrega das ATR’s não ocorrer na Matriz/DF, deve ser observado horário de 
funcionamento das Superintendências Regionais. 
 
Leia-se: 
 
A confirmação da operação ocorrerá mediante a entrega das ATR’s – Autorizações de 
Transportes, na Conab, devidamente assinadas e identificadas, bem como da 
Declaração de Cumprimento dos Pisos Mínimos do Tran sporte Rodoviário de 
Carga, Anexo III deste Aviso. Juntamente, deverá ser apresentada cópia do documento 
de identificação do representante legal da transportadora, para fins de conferência da 
assinatura. O prazo de entrega será dia 11.12.2018, 5º dia útil após a realização do 
pregão, impreterivelmente, até às 18:00 horas (horário de Brasília). Quando a entrega das 
ATR’s não ocorrer na Matriz/DF, deve ser observado horário de funcionamento das 
Superintendências Regionais. 
 
 
ITEM 14 – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES:  
 
Onde se lê: 
 
14.1 - O descumprimento do item 7.1 deste Aviso, ensejará a penalidade de suspensão 
temporária de operar com a Conab por até 2 (dois) anos e cancelamento do lote, caso 
esteja em execução. 
 
Leia-se: 
 
14.1 - O descumprimento do item 7.1 deste Aviso, ensejará a penalidade de suspensão 
do direito de participar do pregão e impedimento de contratar com a Conab por até 2 
(dois) anos com cancelamento do lote, caso esteja em execução. 
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2 - Parâmetro máximo de preço para negociação dos lotes: 
 

LOTE TOTAL (R$)   LOTE TOTAL (R$)  

1 252.059,89  7 709.218,30 

2 1.161.417,80  8 624.796,90 

3 1.205.837,50  9 3.134.102,80 

4 792.697,27  10 1.081.579,80 

5 3.166.342,20  11 1.583.668,80 

6 311.530,18  12 1.580.281,50 

 
2.1 - O ICMS incidente sobre o serviço de transporte não está incluso no valor do 
parâmetro indicado no item 2. 
 
 
3 - Atendendo ao disposto no § 2º do art. 4º da Lei n.º 13.703/2018, que institui a Política 
Nacional de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas, divulgamos os preços 
referencias de fechamento para o lotes. Os valores (R$) da tabela abaixo estão de acordo 
com a Resolução nº 5.820 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT - 
publicada em 30 de maio de 2018, e atualizada em 20.11.2018, para caminhões de até 37 
toneladas com configuração de 6 (seis) eixos. Os lances no pregão inferiores aos preços 
mínimos referenciais abaixo, devem ser observados pela transportadora arrematante 
quanto ao cumprimento dos preços mínimos por eixo da tabela da ANTT vigente, na 
eventual utilização de caminhão com capacidade de carga e número de eixos superior ao 
referencial adotado na tabela abaixo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3.1 - Os valores (R$) da tabela do item 3 foi acrescida a alíquota de 5,85% referente ao 
IR, CSLL, PIS/PASEP e COFINS, não incluso ICMS. 
 
 
4 - Por ocasião da emissão da(s) Autorizações de Transporte - ATR’s, a parcela devida do 
ICMS incidente sobre o serviço de transporte, obedecendo a legislação vigente, deverá 
ser inclusa no valor do serviço (valor do frete-ATR), de acordo com o inciso II, § 1º, item I, 
do art. 13, da Lei Complementar 87, de 13/09/1996. Integra a base de cálculo do imposto, 
o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para 
fins de controle. 
 
 
 

LOTE LOTE

1 215.063,75 7 637.458,78
2 1.073.840,66 8 554.862,95
3 821.435,69 9 2.740.606,64
4 697.925,66 10 959.396,37
5 2.812.830,23 11 1.366.995,23
6 292.720,73 12 1.485.423,68

REFERENCIAL  
ANTT (R$)

REFERENCIAL  
ANTT (R$)
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5 - Para fins de preenchimento das ATR’s, os valores a serem nelas consignados 
corresponderão aos seguintes percentuais calculados sobre o valor de fechamento dos 
lotes em leilão: 
 
 

LOTE 
FRAÇÕES 
DE LOTE 

PERCENTUAIS 
SOBRE  

FECHAMENTO 
(%)  

LOTE 
FRAÇÕES 
DE LOTE 

PERCENTUAIS 
SOBRE  

FECHAMENTO 
(%) 

1.1 85,34  6.4 5,40 
1 

1.2 14,66  
6 

6.5 39,15 

2.1 29,49  7.1 85,77 

2.2 29,20  
7 

7.2 14,23 2 

2.3 41,31  8.1 33,70 

3.1 28,74  8.2 41,72 
3 

3.2 71,26  

8 

8.3 24,58 

4.1 8,03  9.1 42,49 

4.2 32,35  9.2 19,46 

4.3 32,69  

9 

9.3 38,05 
4 

4.4 26,93  10.1 4,16 

5.1 25,93  10.2 77,38 

5.2 25,68  

10 

10.3 18,46 

5.3 37,75  11.1 23,75 
5 

5.4 10,64  
11 

11.2 76,25 

6.1 50,15  12.1 32,47 

6.2 3,69  
12 

12.2 67,53 6 

6.3 1,61     
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